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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Indiaporã, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui 
publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Indiaporã 
poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
indiapora.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/indiapora
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES
Prefeitura Municipal de Indiaporã
CNPJ 46.947.396/0001-80
Rua Domingos S. Simões Marques, 1345
Telefone: (17) 3842-1232
Site: www.indiapora.sp.gov.br
Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/
indiapora
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PODER EXECUTIVO DE INDIAPORÃ

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 1.850, DE 12 DE JULHO DE 2019
Dispõe sobre remanejamento de 
recursos no âmbito do mesmo órgão 
e do mesmo programa.

ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA, Prefeita 
Municipal de Indiaporã, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
especialmente o Artigo 10º da Lei Municipal nº 979/2018, 
de 19/06/2018,

D E C R E T A: –

Art. 1º Fica autorizada a Contadoria da Prefeitura do 
Município de Indiaporã a remanejar a importância de R$ 
27.500,00 (vinte e sete mil e quinhentos reais), conforme 
segue:

Acréscimos:
Local: 021003	 Fundo Municipal de Ensino

Ficha: 	 227 – 12.306.0142.2043.0000  Merenda Escolar		
		                               6.000,00

3.3.90.30.00	 MATERIAL DE CONSUMO

Ficha: 	 231 – 12.306.0142.2044.0000  Merenda Escolar		
		                               7.500,00

3.3.90.30.00	 MATERIAL DE CONSUMO

Ficha: 	 235 – 12.306.0142.2045.0000  Merenda Escolar		
		                             14.000,00

3.3.90.30.00	 MATERIAL DE CONSUMO

TOTAL GERAL ............................................  R$ 27.500,00

Reduções:
Local: 020201	 Departamento de Administração

Ficha: 	 41 – 04.122.0045.2009.0000  Gestão Político 
Administrativa			                               10.000,00

3.3.90.39.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA

Local: 020301	 Departamento de Finanças e Tributação

Ficha: 	 64 – 28.843.0000.0002.0000  Encargos Gerais do 
Município			                                 5.000,00

3.3.90.91.00	 SENTENÇAS JUDICIAIS

Local: 020501	 Departamento de Obras e Serviços Públicos

Ficha: 	 84 – 15.452.0180.1003.0000  Obras e Equipamentos 
Urbanos		                                4.000,00

4.4.90.51.00	 OBRAS E INSTALAÇÕES

Ficha: 	 85 – 15.452.0180.1004.0000  Obras e Equipamentos 
Urbanos		                                5.000,00

4.4.90.51.00	 OBRAS E INSTALAÇÕES

Local: 020801	 Fundo Municipal de Saúde

Ficha: 	 141 – 10.301.0120.2028.0000  Atendimentos a UBS		
		                               3.500,00

3.3.90.48.00	 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA 
FÍSICA

TOTAL GERAL ............................................  R$ 27.500,00

Art. 2º As alterações introduzidas pelo presente 
Decreto não implica em abertura de crédito adicional, 
suplementar, especial ou mesmo extraordinário, já que 
efetuadas dentro dos limites dos grupos de despesas 
impostos na Lei de Diretrizes Orçamentarias (Lei 
Municipal nº 979/2018, de 19/06/2018) e dentro dos 
valores aprovados para os poderes, órgãos e unidades 
contemplados.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor a partir desta 
data, revogadas as disposições contrárias.

Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 12 de 
julho de 2019.

– ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA –

Prefeita

Registrado e afixado no local de costume desta 
Prefeitura e mandado publicar no Diário Oficial Eletrônico 
do Município – www.indiapora.sp.gov.br.

– MANOEL FELICIANO RODRIGUES NETO –

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

DECRETO Nº 1.851, DE 12 DE JULHO DE 2019
Dispõe sobre abertura de crédito 
adicional suplementar e dá outras 
providências.

ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA, Prefeita 
Municipal de Indiaporã, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
especialmente o item II do Artigo 4º da Lei Municipal nº 
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1.001/2018, de 20/12/2018,

D E C R E T A: –

Art. 1º Fica aberto na Contadoria da Prefeitura do 
Município de Indiaporã crédito adicional suplementar na 
importância de R$ 7.780,00 (sete mil setecentos e oitenta 
reais) destinados a suplementação da dotação abaixo 
discriminada, consignada no orçamento da despesa 
vigente para o corrente exercício, a saber:
Local: 021003	 Fundo Municipal de Ensino

Ficha: 	 218 - 12.306.0142.2042.0000  Manut. da Merenda 
Escolar e Cozinha Piloto      7.780,00

3.3.90.30.00	 MATERIAL DE CONSUMO

TOTAL GERAL .....................   R$ 7.780,00

Parágrafo único. O valor do presente crédito correrá 
por conta da redução parcial da seguinte dotação 
orçamentária:
Local: 021003	 Fundo Municipal de Ensino

Ficha: 	 219 - 12.306.0142.2042.0000  Manut. da Merenda 
Escolar e Cozinha Piloto      7.780,00

3.3.90.30.00	 MATERIAL DE CONSUMO

TOTAL GERAL .....................   R$ 7.780,00

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor a partir desta 
data, revogadas as disposições contrárias.

Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 12 de 
julho de 2019.

– ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA –

Prefeita

Registrado e afixado no local de costume desta 
Prefeitura e mandado publicar no Diário Oficial Eletrônico 
do Município – www.indiapora.sp.gov.br.

– MANOEL FELICIANO RODRIGUES NETO –

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

Portarias

PORTARIA Nº 2.283, DE 1º DE JULHO DE 2019.
(Dispõe sobre a designação de 
Funcionário Público Municipal, para 
Acompanhamento e Gestão de 
Contratos).

ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA, Prefeita do 
Município de Indiaporã – Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições que lhes são conferidas por Lei; -

CONSIDERANDO o Contrato nº 110/2019 firmado 
junto a empresa T A C COELHO JUNIOR INFORMÁTICA 
– ME - CNPJ: 15.419.582/0001-12, o Contrato nº 
111/2019 firmado junto a empresa ROSALIE CRISTINE 
CIRIACO MOREIRA –ME - CNPJ: 31.416.208/0001-
10 e o Contrato nº 112/2019 firmado junto a empresa 
CENTER COPY IMPORTACAO E INFORMATICA 
LTDA - CNPJ: 11.268.379/0001-31, ambos assinados 
no dia 27 de junho de 2019 e  que tem como objeto a 
Aquisição de Equipamentos de Informática para a 
UBS – Unidade Básica de Saúde, de acordo com a 
Proposta nº 12258.6280001/13-001 - Processo nº 
25000232066201311 - Junto ao Ministério da Saúde, para 
atender a Secretaria Municipal de Saúde, com vencimento 
previsto para 27/8/2019.

R E S O L V E: –

Art. 1º Designar a Sra. º FERNANDA DOS SANTOS 
SILVA – portador do RG de nº 28.771.985-6 SSP/SP e 
devidamente inscrito no CPF sob o nº 217.912.928-95 
– Matricula nº 956 – Secretária Mun. De Saúde como 
GESTORA/RESPONSÁVEL PELOS CONTRATOS 
supracitados.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor nesta data.

Registrar, publicar e dar ciência.

Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 1º de 
julho de 2019.

– ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA –

Prefeita

Registrada, publicada por afixação no local de 
costume nesta Prefeitura e mandado publicar no Diário 
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Oficial Eletrônico do Município – www.indiapora.sp.gov.br 
e dada Ciência ao interessado na data supra.

– MANOEL FELICIANO RODRIGUES NETO –

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

Licitações e Contratos

Pregão

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2019 – EDITAL RESU-

MIDO
O MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de São Paulo 

– CNPJ: 46.947.396/0001-80, através de sua Pregoeira 
torna público para conhecimento dos interessados, 
que fará realizar licitação, na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL sob nº 015/2019 – Processo Licitatório 
nº 071/2019 – Processo Administrativo nº 084/2019, 
tipo MENOR PREÇO, com as seguintes características: 
OBJETO: Aquisição em até a quantidade de gêneros 
alimentícios para preparo da Merenda Escolar para 
alunos da rede municipal e estadual de ensino e creche 
do município, para atender a Secretaria Municipal de 
Educação, conforme Edital e seus anexos – DATA, 
HORÁRIO e LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: dia 25 de 
julho de 2019, às 08h30min, no Setor de Licitações do 
Município – Paço Municipal, localizado na Rua Domingos 
Simões Marques, nº 1.345 – Centro – Indiaporã – SP, o 
edital e seus anexos, estarão disponíveis gratuitamente 
para os interessados, através do site: www.indiapora.
sp.gov.br, ou diretamente na Secretaria de Administração 
e Planejamento. Informações pelo telefone (17) 3842-
1232 nos dias úteis, das 13h00min às 17h00min ou 
pelo e-mail: pmindiapora@indiapora.sp.gov.br, todas 
as futuras publicações referentes a este processo 
deverão ser acompanhadas exclusivamente no Mural 
de Publicações do Paço e/ou através do Diário Oficial 
Eletrônico do Município, com endereço eletrônico www.
indiapora.sp.gov.br.

Fonte do Recurso: TESOURO DO MUNICÍPIO, 
ESTADUAL, FEDERAL

Indiaporã-SP, 12 de julho de 2019.

CÉLIA SALANI DE OLIVEIRA – Pregoeira

ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA – Prefeita

Chamadas Públicas

EXTRATO DE EDITAL DO CHAMAMENTO PÚBLICO 
Nº 002/2019

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRI-
CULTURA FAMILIAR

O MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de São 
Paulo, através da Comissão Permanente de Licitação 
torna público aos interessados, a CHAMADA PÚBLICA 
Nº 002/2019, referente à Dispensa de Licitação nº 
028/2019 – Processo Licitatório nº 072/2019 – Processo 
Administrativo nº 085/2019, para o Chamamento Público 
que tem como objetivo a aquisição em até a quantidade 
de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e do 
Empreendedor Familiar Rural, para preparo da Merenda 
Escolar durante o 2º semestre do exercício de 2019, 
em atendimento do Programa Nacional de Alimentação 
Escolar – PNAE, ao Art. 14, §1º, da Lei nº 11.947, de 16 
de junho de 2009 e ao §1º, Art. 20, da Resolução/CD/
FNDE nº 26, de 17 de junho de 2013 e suas alterações 
e regulamentações posteriores. O recebimento da 
documentação e do projeto de venda ocorrerá até o 
dia 5 de agosto de 2019, até as 08h30min, no Setor de 
Licitações do Município de Indiaporã. O Edital poderá 
ser adquirido gratuitamente pelos interessados, através 
do site www.indiapora.sp.gov.br, Informações: Pelo 
telefone (17) 3842-1232 nos dias úteis, das 13h00min 
às 17h00min, ou pelo e-mail pmindiapora@indiapora.
sp.gov.br. Todas as futuras publicações referentes a este 
processo deverão ser acompanhadas exclusivamente no 
Mural de publicações oficial do Paço do Município e/ou 
através do Diário Oficial Eletrônico do Município – www.
indiapora.sp.gov.br. Fonte do Recurso: TESOURO DO 
MUNICÍPIO, FEDERAL

Indiaporã-SP, 12 de julho de 2019.

DENILSON LUIZ DE FREITAS– Presidente da 
Comissão Permanente de Licitação

ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA – Prefeita
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Concursos Públicos / Processos Seletivos Convocação

 

 

 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2016 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 

 
 
 O MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de São Paulo – CNPJ: 46.947.396/0001-80, através de 
sua PREFEITA, e no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
“CONVOCA” a candidata abaixo relacionada, aprovada no Concurso Público nº 001/2016, homologado 
e publicado na edição nº 71, do dia 3 de maio de 2016, no DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 
– www.indiapora.sp.gov.br e na edição do JORNAL DO INTERIOR, de Fernandópolis-SP, no dia 7 de 
maio de 2016, para o cargo de FISIOTERAPEUTA (30H), a comparecer no Paço do Município, sito à Rua 
Domingos Simões Marques, nº 1.345 – Indiaporã – SP – até o dia 26 de julho de 2019 – das 08h00min 
às 11h00min e 13h00min às 17h00min, no setor de R.H. –  Recursos Humanos, a fim de ser admitida, 
para nos termos do artigo 6, § único, II e artigo 8, § único, da Lei Municipal nº 006/2009, exercer a 
devida função, junto a respectiva Secretaria Municipal que for designado. 

 
FISIOTERAPEUTA (30H) 

 

CLAS. NOME INSCRIÇÃO DOCUMENTO 
4º LETHICIA SCAPIM DA FONSECA COSTA 20007 404581419 

 
 O não comparecimento da candidata no prazo acima estabelecido, bem como a recusa à 
contratação, a não apresentação dos documentos no prazo fixado, a inexatidão das afirmativas e/ 
ou a irregularidades dos mesmos ou, se consultado e contratada deixar de entrar em exercício, terá 
exaurido os direitos decorrentes de sua habilitação no concurso público. 
 
 
 
 Indiaporã-SP, 11 de julho de 2019. 
 
 
 
 
 

– ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA – 
Prefeita 
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Atos Administrativos Editais de notificação

 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 006/2019 

 MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de São Paulo – CNPJ: 
46.947.396/0001-80, 

ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA
Decreto Municipal nº 

1.491, de 21 de julho de 2.017, NOTIFICAR 

1. – 

, 
 

2. – 
junho/2019

 
3. – até o dia vinte e 

dois (22) do mês de julho (7) do ano de dois mil e dezenove (2019)  
4. –

 
5. –

 

 

 Indiaporã – SP, 12 de julho de 2019. 

ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA 
– Prefeita – 
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